SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA

G

JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSO DE INFRAGAO — JARI, CONSTITUIDA ATRAVES DA PORTARIA N° 020 DE 13 DE
FEVEREIRO DE 2017, PUBLICADA NO DIARIO OFICIAL DO ESTADO DA BAHIA NO DIA 14 DE FEVEREIRO DE 2017.

PROCESSO: 2023/036684

RECORRENTE: ADELMO DOS SANTOS SOUZA JUNIOR

RECORRIDO: SUPERINTENDENCIA DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - SIT

AUTO DE INFRAGAO: R002608482

JARI - Junta Administrativa de Recursos de Infragdo.

ACORDAO JARIN®
EMENTA: Multa por infracdo ao Art. 218, inc. | do CTB, “Transitar em
velocidade superior a maxima permitida em ate 20%”. Regularidade e
Consisténcia do AIT. Requerimento de Conversao da penalidade de multa em
Adverténcia por Escrito (Art. 267 do CTB), momento inoportuno, inexisténcia
de requisitos. Meras alegacoes, diante da inexisténcia de provas. Recurso
Conhecido e Improvido.

Relatério

Trata-se o presente, de Recurso interposto pelo proprietario legal, em oposi¢éo ao rigor Art. 218, inc. | do CTB, na data de 05/05/2023, na Rodovia
BA099, km 23,4(...) — Camagari/BA, pelo que arglii matéria de fato. Requer conversdo da penalidade de multa em adverténcia, dentre outras
alegacdes e seu conseqtiente arquivamento. O Recorrente junta a documentagao obrigatoria e necessaria a apreciagdo de suas argumentagdes.

E o relatério.

Voto

Superadas as questdes de Ordem Processuais, no que pertine a tempestividade e capacidade postulatéria, verifico que as alegacdes da Recorrente
néo corroboram com a pretensao deste, no que pese a legalidade do requerimento para converséo da penalidade de Multa em Adverténcia por escrito,
este deveria ser requerido até a data da Defesa prévia, pois 0 momento em que ha a possibilidade de sua imposigao é entre a notificagdo da autuagéo
e a notificagdo da penalidade. O érgéo julgador( JARI), ndo possui competéncia para efetivar conversdo da multa em adverténcia, pois, além de ndo
ser mais 0 momento adequado, trata-se de atribui¢do exclusiva da autoridade de trénsito.

Todavia, com a redacéo do artigo 267 dada pela Lei n. 14.071/20, em vigor a partir de 12 de abril de 2021, a sua aplicagdo passou a ser compulséria,
ou seja, caso o infrator cometa uma infragdo leve ou média, sem qualquer outra infragdo praticada nos ultimos 12 (doze) meses, a autoridade de
transito devera aplica-la:
Art. 267 - Devera ser imposta a penalidade de adverténcia por escrito a infracao de natureza leve ou
média, passivel de ser punida com multa, caso o infrator ndo tenha cometido nenhuma outra infragao
nos ultimos 12 (doze) meses.

Né&o obstante o descumprimento do prazo legal acima citado, s6 sera considerada vélida a negativa de imposi¢do da penalidade de adverténcia por
escrito se houver justificativa objetivamente demonstrada. No caso em tela, apo6s consulta junto ao SMT- Sistema de Multa de Transito, constatou-se a
existéncia do AIT de n° T616115601, datada de 21/12/2022, oriundo da DEPTO. POLICIA RODOVIARIA FEDERAL. Desta forma, a pretensao da
Recorrente ndo atende aos dispositivos legais supra citados, primeiro por ser o requerimento de conversao da penalidade de multa em adverténcia por
escrito inoportuno, e mesmo que nao fosse, a Recorrente é reincidente, indo de encontro ao que determina a Lei n. 14.071/20.

Ficam as demais alegactes também afastadas seja pela auséncia de provas e/ou por faltar previséo legal, visto que o veiculo fora devidamente
flagrado pelo equipamento de fiscalizag&o de transito, conforme dados contidos no AlT.

Isto posto, VOTO no sentido de CONHECER do recurso interposto, entretanto dando-o por IMPROVIDO, pelas razées aqui apontadas, julgando o
Registro do Auto de Infragéo n°. R002608482, lavrado contra ADELMO DOS SANTOS SOUZA JUNIOR, valido, mantendo sua exigibilidade.

Resolucédo
ACORDAM os membros da Junta Administrativa de Recursos de Infragéo, por unanimidade, CONHECER do Recurso apresentado, entretanto ddo-no
por IMPROVIDO, mantendo a exigibilidade do Auto de Infragdo n® R002608482, pelas razées de direito aqui expostas.

Este 6rgao julgador e tera validade legal desde que acompanhado da Ata de Reunido do dia especifico de julgamento devidamente chancelado pelos

representantes legais, tudo quanto determinado pelo Art.25 incs. Il, IV, VI, X, XI e Art.26 inc. VIl do Regimento Interno homologado pelo Decreto n°.
17.825/17.

Sala das Sess6es da JARI, 11 de junho de 2024.

Gustavo Adolfo Quintella de Cerqueira — Membro Titular / SEINFRA — Presidente

Acioly José Merlo de Aratjo — Membro Suplente em exercicio — SEINFRA
Aldalice Amorim dos Santos - Membro suplente em Exercicio / SIT
Alba Valéria Alves Coelho — Membro Titular - DETRAN

Regina Helena S. dos Santos - Membro suplente em Exercicio - DETRAN

Janaina Nunes Nascimento — Secretaria Administrativa da JARI

Av. Luiz Viana Filho, n? 445 — 42 Avenida — Centro Administrativo da Bahia — CAB — Prédio SEINFRA / SIT
C.E.P.: 41.745-002 — SALVADOR - BA -Fone: 71 3115-2197

OVERNO DO ESTADO



	Art. 267 - Deverá ser imposta a penalidade de advertência por escrito à infração de natureza leve ou média, passível de ser punida com multa, caso o infrator não tenha cometido nenhuma outra infração nos últimos 12 (doze) meses.

